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   OFÍCIO-CIRCULAR Nº 10/2021/CGGE/DIFES/SESU/SESU-MEC

Brasília, 14 de setembro de 2021.

Aos(Às) Senhores(as) Dirigentes de Gestão de Pessoas das Ins�tuições Federais de Ensino
Superior – IFES 
 
Assunto: Funções Comissionadas de Curso – FCC.
 

 

Senhores(as) Dirigentes,
 

Vimos, por meio deste, repassar o entendimento do Ministério da Economia e deste
Ministério da Educação sobre a possibilidade de a a�vidade acadêmica de coordenação de
curso ser categorizada como unidade administra�va, conforme o Regimento de cada
Ins�tuição. 

Inicialmente, vale lembrar que a Função Comissionada de Coordenação de Curso –
 FCC foi ins�tuída pelo art. 7º da Lei nº 12.677, de 25 de junho de 2012, para ser exercida,
exclusivamente, por servidores que desempenhem a�vidade de coordenação acadêmica de
cursos técnicos, tecnológicos, de graduação e de Programa de Pós-Graduação (stricto sensu
acadêmico), regularmente ins�tuídos no âmbito das ins�tuições federais de ensino.

De acordo com o § 1º, do art. 7º, somente poderão ser designados para FCC os �tulares de
cargos da Carreira do Magistério Superior, de que trata a Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987,
e Professores do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, integrantes do Plano de
Carreira e Cargos de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, de que trata a Lei nº
11.784, de 22 de setembro de 2008. Vale ressaltar que, de acordo com o § 2º do art. 7º da Lei
nº 12.677, de 2012, é vedada a percepção de FCC cumula�va com a retribuição de funções
gra�ficadas, cargos de direção ou com qualquer outra forma de retribuição pelo exercício de
cargo em comissão ou função de confiança.  

Dito isso, informamos que o Ministério da Economia, por meio da Secretaria de Gestão, órgão
central do Sistema de Organização e Inovação Ins�tucional do Governo Federal – SIORG, e o
Ministério da Educação, por meio da Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica –
SETEC e da Secretaria de Educação Superior – SESu, pelo que estabelece a Lei nº 12.677, de
2012, bem como, pela natureza da execução operacional, compactuam o entendimento de
que a a�vidade acadêmica de coordenação de curso pode ser categorizada como unidade
administra�va, conforme o Regimento de cada Ins�tuição. Em sendo considerada unidade
administra�va, poderá ser cadastrada no SIORG com o ocupante da Função Comissionada de
Coordenação de Curso – FCC como, respec�vamente, �tular/autoridade da unidade
organizacional. 

Salientamos que as Funções Comissionadas de Coordenação de Curso poderão ser
�tulares/autoridades somente em unidades denominadas Coordenação de Curso (cursos
técnicos, tecnológicos ou de graduação) ou Coordenação de Programa de Pós-Graduação
(pós-graduação stricto sensu acadêmico). Para esses casos, será necessário documento legal
da autoridade máxima da Ins�tuição ou do Conselho Superior, conforme cada caso,
discriminando a denominação das unidades e os referidos cargos alocados, e também, a
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edição de documentos legais para posteriores ajustes – alteração, criação ou ex�nção das
Coordenações de Curso. 
 

Atenciosamente,

 
ANDERSON FERREIRA DE LIMA

Coordenador
 
 

ELISABETH APARECIDA CORRÊA MENEZES
Coordenadora-Geral de Governança, Gestão e Empreendedorismo

 

De acordo.

 
STEPHANIE SILVA

Diretora de Desenvolvimento da Rede de IFES
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